
DÚVIDA EDITAL DE LICITAÇÃO
 

Boa tarde, tudo bem?
Gostaria de uma informação sobre o Pregão Presencial nº 01/2023, por gentileza!

Objeto: Contratação de empresa para elaboração de Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD), a ser
submetida ao instituto do meio ambiente de Santa Catarina (IMA), de uma fração de área anexa ao Cemitério Municipal
Horto dos Ipês degradada por depósito de resíduos sólidos de naturezas diversas.

Descrição de profissionais: Disponibilizar em seu quadro funcional ou realizar contratação terceirizada de equipe
multidisciplinar formada por no mínimo os seguintes profissionais: Engenheiro (a) Químico (a), Engenheiro (a)
Agrônomo (a), engenheiro (a) sanitarista, arquiteto (a) e urbanista ou engenheiro (a) civil, geólogo (a), biólogo (a) e
hidrólogo (a).

Dúvida: Conforme o item acima (Descrição de profissionais) gostaríamos de saber se o Eng. Ambiental pode substituir
a necessidade do Eng. Sanitarista? 

Desde já agradecemos e aguardamos o retorno. 

Este item foi mencionado em:

Memorando 32.143/2022 - Solicitação urgente de Prad para Cemitério Horto dos Ipês  

Protocolo 5.245/2023   
Acompanhe via internet em https://tubarao.1doc.com.br/atendimento/ usando o código: 335.016.753.550.739.031
   
 Situação geral em 06/02/2023 15:02: Finalizado  
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 Boa Tarde, dúvida encaminhada ao requisitante, Secretaria de Serviços Públicos, 
deste processo, aguardando para resposta. 

_
Matheus Cardoso Barreto
Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos.
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 Boa Tarde, segue resposta da Secretaria de Serviços Públicos:

EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS DO EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL N° 01/2023 A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO
ESCLARECE:

Diante da complexidade do cenário imposto e do alto grau de incertezas a
municipalidade elencou neste edital as exigências mínimas a serem cumpridas.
Inclusive impondo o perfil técnico da equipe multidisciplinar que entende
ser, minimamente, adequado. Contudo, o Poder Municipal e o Instituto do Meio
Ambiente de Santa Catarina – IMA poderão ampliar as exigências ao limite da
aprovação do PRAD.

Conforme edital a composição e contratação de equipe multidisciplinar deverá ser
comprovada pela empresa vencedora somente no ato de assinatura do
contrato, sendo necessário todos profissionais descritos.

A municipalidade esclarece e reitera, ainda, que o objeto principal do edital em
questão é a APROVAÇÃO DO PRAD no Instituto do Meio Ambiente de Santa
Catarina – IMA como determina a decisão judicial, independente de interpretação
diversa, cabendo ao vencedor dispor de toda estrutura e trabalho necessário
até aprovação do PRAD, podendo a ser ampliada as exigências da
municipalidade, visto que a equipe elencada no edital é a mínima necessária para
execução do serviço, podendo ter que ser ampliada ao longo do trabalho, conforme
necessidade da municipalidade.

_
Matheus Cardoso Barreto
Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos.

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

javascript:void(0);
javascript:void(0);
https://tubarao.1doc.com.br/?pg=estrutura/pessoa_perfil&id_pessoa=455277
javascript:void(0);
https://tubarao.1doc.com.br/?pg=estrutura/pessoa_perfil&id_pessoa=455277
javascript:void(0);


02/02/2023 17:13:19 Matheus Cardoso Barreto DLC  arquivou.

02/02/2023 17:13:19 E-mail para ambientese.eng@gmail.com, daniela.ambientese@gmail.com,

milena.ambientese@gmail.com, ambientese.eng@gmail.com   E-mail entregue (3)  

Prefeitura de Tubarão - Rua Felipe Schmidt, 108 - Centro CEP: 88.701-180. Telefone: (48) 3621-9000 • 1Doc • www.1doc.com.br
Impresso em 06/02/2023 15:02:48 por Matheus Cardoso Barreto - Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos (matrícula 404230)
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